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ANO X LV I I I SUPLEMENTO AO No- 242 BRASÍLIA - DF, SEXTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 2019

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.429 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 33.542.867,00.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 56 e 61 da Lei nº 6.216, de 17 de agosto de 2018, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2019 Lei nº 6.254, de 09 de janeiro de
2019, crédito adicional no valor de R$ 33.542.867,00 (trinta e três milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais) com a seguinte composição:
I - crédito suplementar, no valor de R$ 31.731.817,00 (trinta e um milhões, setecentos e trinta e um mil, oitocentos e dezessete reais) para atender às dotações orçamentárias indicadas nos Anexos IV e
V;
II - crédito especial, no valor de R$ 1.811.050,00 (um milhão, oitocentos e onze mil, e cinquenta reais) para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo VI.
Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:
I - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo IV, pelo excesso de arrecadação das fontes de recursos 123 - Amortização de Financiamentos e 237 - Multas Previstas na Legislação de
Trânsito, nos termos do art. 43, §1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I;
II - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo V, pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do artigo 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, conforme Anexo
II;
III - para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo VI, pela anulação de dotação orçamentária, nos termos do artigo 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, conforme Anexo
III.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, as receitas do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDEFE e do Departamento de Estradas e Rodagens - DER ficam acrescidas na forma do Anexo
I.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2019.
132º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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LEI Nº 6.430 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo )

Cria o Conselho Distrital de Segurança Pública - Condisp e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Sistema Único de Segurança Pública do Distrito Federal - Susp,
o Conselho Distrital de Segurança Pública - Condisp, nos termos da Lei federal nº 13.675, de 11 de
junho de 2018.
Art. 2º O Condisp, instância colegiada do Sistema Único de Segurança Pública, é órgão permanente,
com competência consultiva, propositiva e de acompanhamento social das atividades de segurança
pública, respeitadas as instâncias decisórias e as normas de organização da administração pública.
Art. 3º Compete ao Condisp:
I - propor diretrizes para a política distrital de segurança pública voltadas à promoção da segurança
pública e à prevenção e repressão da violência e da criminalidade;
II - acompanhar a execução da política distrital de segurança pública voltada à promoção da segurança
pública e à prevenção e repressão da violência e da criminalidade;
III - acompanhar as instituições integrantes das forças de segurança e recomendar providências legais
às autoridades competentes no que se refere:
a) a condições de trabalho, valorização e respeito pela integridade física e moral dos seus
integrantes;
b) ao atingimento das metas previstas no Susp;
c) ao resultado célere na apuração das denúncias em tramitação nas respectivas corregedorias;
d) ao grau de confiabilidade e aceitabilidade do órgão pela população por ele atendida;
IV - estimular a atuação intersetorial da política distrital de segurança pública;
V - propor estudos e ações visando ao aumento da eficiência na execução da política distrital de
segurança pública;
VI - acompanhar a destinação, aplicação e execução dos recursos destinados à política distrital de
segurança pública;
VII - propor aprimoramento das normas de segurança pública;
VIII - realizar eventos abertos à sociedade civil, visando ao debate da segurança pública e à
transparência de seus trabalhos;
IX - convocar e participar da organização da Conferência Distrital de Segurança Pública e zelar pela
efetividade das suas deliberações;
X - apoiar a articulação dos conselhos comunitários de segurança, assim como propiciar que as pautas
presentes nos conselhos comunitários dialoguem com a formulação e a execução da política distrital
de segurança;
XI - elaborar e aprovar seu Regimento Interno.
Art. 4º O Condisp é composto pelas seguintes instâncias:
I - Plenária;
II - Presidência;
III - conselheiros;
IV - Comissão de Ética;
V - Secretaria-executiva.
§ 1º A Plenária do Condisp é a instância máxima e é constituída pelo presidente do Conselho e
demais conselheiros.
§ 2º O presidente do Condisp é o titular da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito
Federal - SSP/DF ou servidor por ele designado.
§ 3º O Presidente do Condisp é substituído nas suas ausências ou impedimentos pelo vice-presidente,
que é escolhido dentre os conselheiros pela Plenária.
§ 4º Em caso de ausência ou impedimento, inclusive temporário, da Presidência e da Vice-presidência,
a coordenação da reunião cabe a um conselheiro no exercício da titularidade, indicado por decisão da
Plenária, não competindo a ele exercer as demais funções da Presidência.
§ 5º A Secretaria-executiva do Condisp deve compor a estrutura organizacional da SSP/DF, é nomeada
por ato do presidente para exercer a função de apoio técnico e administrativo ao Conselho e pode se
manifestar nas reuniões, conforme necessidade da Plenária.
§ 6º A Comissão de Ética é composta por 3 conselheiros, sendo 1 de cada segmento, com igual
número de suplentes, eleitos pela Plenária, após aprovação de resolução autorizadora a requerimento
do presidente ou de 1/3 dos conselheiros.
§ 7º A Plenária deve aprovar resolução que discipline as atribuições da Comissão de Ética.

Art. 5º São conselheiros do Condisp:
I - 1 representante titular e respectivo suplente indicado pelos titulares dos seguintes órgãos e
entidades do Distrito Federal:
a) SSP/DF;
b) Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF;
c) Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF;
d) Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF;
e) Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF;
f) Casa Civil do Distrito Federal - CACI/DF;
g) Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEDF;
h) Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF;
i) Defesa Civil do Distrito Federal;
j) Sistema Penitenciário do Distrito Federal - SESIPE/SSP/DF;
k) Superintendência Regional da Polícia Federal no Distrito Federal;
l) Superintendência Regional da Polícia Rodoviária Federal no Distrito Federal;
m) Sistema Socioeducativo do Distrito Federal - SSE/SEJUS/DF;
n) Câmara Legislativa do Distrito Federal;
II - 8 representantes titulares e respectivos suplentes indicados por entidades de caráter associativo ou
sindical das forças de segurança pública do Distrito Federal e órgãos vinculados, garantida a
representação das seguintes instituições:
a) representante dos oficiais da PMDF;
b) representante dos praças da PMDF;
c) representante da carreira dos delegados da PCDF;
d) representante das demais carreiras da PCDF;
e) representante dos oficiais do CBMDF;
f) representante dos praças do CBMDF;
g) representante dos agentes de trânsito do Detran/DF;
h) representante dos agentes de atividades penitenciárias do Distrito Federal;
III - 6 representantes titulares e respectivos suplentes de entidades ou organizações da sociedade civil,
núcleos de estudo, grupos de pesquisa ou universidades e conselhos comunitários cuja finalidade esteja
comprovadamente relacionada à promoção de políticas nas áreas dos direitos humanos, da cultura de
paz e da prevenção da violência e da criminalidade;
IV - 1 representante titular e respectivo suplente dos conselhos comunitários de segurança do Distrito
Federal, indicado dentre os presidentes desses conselhos;
V - 1 representante titular e respectivo suplente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios - TJDFT;
VI - 1 representante titular e respectivo suplente do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios - MPDFT;
VII - 1 representante titular e respectivo suplente da Defensoria Pública do Distrito Federal e
Territórios - DPDFT;
VIII - 1 representante titular e respectivo suplente da Ordem dos Advogados Seccional do Distrito
Federal - OAB/DF.
§ 1º A indicação dos conselheiros titulares e suplentes de que trata o inciso I do caput deve ser
dirigida ao presidente do Condisp no prazo de 15 dias a contar da publicação desta Lei.
§ 2º Os representantes das entidades e organizações referidas nos incisos II, III e IV do caput devem
ser eleitos obedecendo a forma preconizada em regulamentos próprios a serem elaborados pela
SSP/DF no prazo de 90 dias a contar da publicação desta Lei.
§ 3º Os representantes das entidades e organizações referidas nos incisos II, III e IV do caput têm
mandato de 2 anos, permitida apenas 1 recondução ou reeleição.
§ 4º Os conselheiros constantes dos incisos II, III e IV do caput não podem exercer cargos
comissionados na estrutura do governo do Distrito Federal durante o mandato no Condisp.
§ 5º Os conselheiros são designados por meio de portaria publicada pelo presidente do Condisp e são
empossados na sessão plenária agendada para esse fim.
§ 6º Podem participar das reuniões do Condisp convidados e observadores, sem direito a voto.
Art. 6º A Câmara Legislativa do Distrito Federal deve indicar 1 representante titular e respectivo
suplente para atuar como conselheiro do Condisp.
Art. 7º O Condisp pode instituir câmaras técnicas permanentes, comissões temporárias e grupos de
trabalho destinados a subsidiar a Plenária sobre temas específicos, por meio de resolução a ser
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.
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Parágrafo único. Órgãos ou entidades que não tenham assento no Conselho e cujas competências
tenham pertinência temática com a matéria a ser enfrentada nas câmaras técnicas permanentes,
comissões temporárias e grupos de trabalho podem ser convidados a indicar representantes para
auxiliar nos trabalhos.
Art. 8º O Condisp reúne-se ordinariamente a cada bimestre e extraordinariamente sempre que
convocado por seu presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de 1/3 dos seus membros.
Art. 9º As reuniões ordinárias e extraordinárias do Condisp são transmitidas, sempre que possível, pela
Internet, visando a publicidade e transparência.
Art. 10. A Plenária deve aprovar o Regimento Interno, a ser publicado por meio de decreto do
governador no prazo máximo de 90 dias a contar da publicação desta Lei.
Parágrafo único. O regimento interno deve dispor sobre a organização, o funcionamento e as
atribuições das instâncias do Condisp, observadas as disposições desta Lei.
Art. 11. A participação como conselheiro é considerada serviço público relevante e não é
remunerada.
Art. 12. Ato do titular da SSP/DF deve dispor sobre a eleição dos representantes de que trata o art.
5º, II, III e IV.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 2019.
132º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS

PORTARIA Nº 1009, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do Decreto nº 7.165, de 29
de abril de 2010, e considerando o que consta do processo nº 054.000.611/2010. resolve:
REFORMAR, ex officio, a contar de 17 de setembro de 2019, o 1º SGT PM RR DEUSDETE
D'ABADIA DIAS DE SOUSA, matrícula nº 06.637/0, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos
artigos 87, inciso II; 94, inciso I, alínea "b" da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, na redação
do art.64, da Lei nº 12.086/2009; combinado com o artigo 20, §1.º, inciso I, da Lei n.º 10.486/2002;
por ter atingido a idade limite de permanência na Reserva Remunerada e contar mais de trinta anos
de serviço.

WILSON SARMENTO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 1015, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso II do Decreto nº 7.165, de 29
de abril de 2010, e considerando o que consta do Processo nº 054.001.283/1998. resolve:
REFORMAR, ex-officio, a contar de 07 de agosto de 2018, o 2º SGT PM RR JOSÉ AFONSO
DUARTE COELHO, matrícula 05.434-8, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação,
com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94,
inciso I, alínea "b" da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, na redação do artigo 64 da Lei nº.
12.086/2009, c/c o artigo 20, § 1.º, inciso I, da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002, Artigo 1º,
da Lei nº 186, de 22 de novembro de 1991 e Artigo 3º, da Lei nº 213, de 23 de dezembro de 1991;
por ter atingido a idade limite de permanência na Reserva Remunerada e contar mais de 30 (trinta)
anos de serviço.

WILSON SARMENTO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 1028, DE 13 DEZEMBROS DE 2019
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do Decreto nº 7.165, de 29
de abril de 2010, e considerando o que consta do processo nº 054.000.481/2012. resolve:
REFORMAR, ex officio, o 1º SGT PM RR JOSÉ JORGE MARINHO DE OLIVEIRA, matrícula
07.622/8, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais
relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos artigos,59, 87, inciso II, e 96, Inciso V, da Lei
nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combinados com os artigos 20, § 1º, inciso I e § 4º, 26, inciso
II, da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002, e isentá-lo de acordo com os dispositivos legais: Art.
47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, Art. 30, § 2º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro
de 1995, Decreto nº 9.580 de 22 de novembro de 2018, Art. 35, Inciso II, Alínea "b", c/c o Art. 6º
Caput, Inciso XIV, da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro de 1988 e por ser portador de moléstia
especificada em lei e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

WILSON SARMENTO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 1029, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do Decreto nº 7.165, de 29

de abril de 2010, e considerando o disposto no § 1º do artigo 24 da Lei nº 10.486/2002. resolve:

CONCEDER a Isenção do Imposto de Renda, a contar de 27 de junho de 2018, ao MAJ PM REF

BENJAMIN MONICI NETTO, matrícula nº 00.676/9, de acordo com os dispositivos legais: Art. 47

da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, Art. 30, §2º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de

1995, Decreto nº 9.580 de 22 de novembro de 2018, Art. 35, Inciso II, Alínea "b" c/c a Lei nº 7.713

de 22 de dezembro de 1988, art. 6º Caput, Inciso XIV, conforme ata superior nº

3445/CPSO/2019.

WILSON SARMENTO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 1030, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do Decreto nº 7.165, de 29

de abril de 2010, e considerando o que consta do processo nº 054.000.451/2005. resolve:

REFORMAR, ex officio, a contar de 01 de novembro de 2014, o ST PM RR JUAREZ SANTOS

BARBOSA, matrícula nº 04.969/7, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com

proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94,

inciso I, alínea "b" da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, na redação do art.64, da Lei nº

12.086/2009; combinado com o artigo 20, §1.º, inciso I, da Lei n.º 10.486/2002; por ter atingido a

idade limite de permanência na Reserva Remunerada e contar mais de trinta anos de serviço.

WILSON SARMENTO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 1031, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do Decreto nº 7.165, de 29

de abril de 2010, e considerando o que consta do processo nº 054.000.889/2009. resolve:

REFORMAR, ex officio, a contar de 27 de fevereiro de 2019, o 3º SGT PM RR JAIR ALVES

CHAVES, matrícula nº 06.527/7, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com

proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94,

inciso I, alínea "b" da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, na redação do art.64, da Lei nº

12.086/2009; combinado com o artigo 20, §1.º, inciso I, da Lei n.º 10.486/2002; por ter atingido a

idade limite de permanência na Reserva Remunerada e contar mais de trinta anos de serviço.

WILSON SARMENTO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 1032, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do Decreto nº 7.165, de 29

de abril de 2010, e considerando o que consta do processo nº 054.001.948/2003. resolve:

REFORMAR, ex officio, a contar de 14 de novembro de 2017, o 3º SGT PM RR WALDECK DE

OLIVEIRA, matrícula nº 04.404/0, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com

proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94,

inciso I, alínea "b" da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, na redação do art.64, da Lei nº

12.086/2009; combinado com o artigo 20, §1.º, inciso I, da Lei n.º 10.486/2002; por ter atingido a

idade limite de permanência na Reserva Remunerada e contar mais de trinta anos de serviço.

WILSON SARMENTO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 1034, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do Decreto nº 7.165, de 29

de abril de 2010, e considerando o que consta do processo nº 054.000.275/2000. resolve:

REFORMAR, ex officio, a contar de 22 de outubro de 2017, o 2º SGT PM RR DIVINO DOS

SANTOS, matrícula nº 06.159/X, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com

proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94,

inciso I, alínea "b" da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, na redação do art.64, da Lei nº

12.086/2009; combinado com o artigo 20, §1.º, inciso I, da Lei n.º 10.486/2002; por ter atingido a

idade limite de permanência na Reserva Remunerada e contar mais de trinta anos de serviço.

WILSON SARMENTO DOS SANTOS


	1 [zone 14663] (Capa2Col) - 20/12/2019 dodf120suplemento-A
	2 [zone 14663] (Left2Col) - 20/12/2019 dodf120suplemento-A
	3 [zone 14663] (Right2Col) - 20/12/2019 dodf120suplemento-A
	4 [zone 14663] (Left2Col) - 20/12/2019 dodf120suplemento-A
	5 [zone 14663] (Right2Col) - 20/12/2019 dodf120suplemento-A
	6 [zone 14663] (Left2Col) - 20/12/2019 dodf120suplemento-A
	7 [zone 14663] (Right2Col) - 20/12/2019 dodf120suplemento-A
	8 [zone 14663] (Left2Col) - 20/12/2019 dodf120suplemento-A
	9 [zone 14663] (Right2Col) - 20/12/2019 dodf120suplemento-A
	10 [zone 14663] (Left2Col) - 20/12/2019 dodf120suplemento-A
	11 [zone 14663] (Right2Col) - 20/12/2019 dodf120suplemento-A
	12 [zone 14663] (Left2Col) - 20/12/2019 dodf120suplemento-A

		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-12-20T16:02:20-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




